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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO - SP 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, ESCRITURÁRIO – PROVA 1 que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BEBEDOURO - SP, CONFORME EDITAL 001/2017. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  
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DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 01 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 04 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

A questão é clara ao afirmar que a Lei é conhecida como Carolina Dieckmann e não, 

conhecida pela atriz. 
 
INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 5 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

QUESTÃO 09 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 
Responde à questão a alternativa B. 

 

DEFERIDO 
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QUESTÃO 11 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

A resposta é encontrada assim: 

 

90(base) x 50 (altura) = 4.500 m2 x 2,5 pessoas por m2= 11.250 pessoas 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 14 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

Joana, Izabel e Hélia fizeram 8 bolos cada e Daniele, como fez o dobro, fez 16. 

 

O valor total arrecadado foi de R$ 1.200,00 e, dividindo proporcionalmente para cada 

uma, temos 1.200/40 bolos = R$ 30,00 por bolo. Assim, multiplicando R$30 x 16 = 

480. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 16 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

 

Para o exercício de determinadas atividades, a Administração poderá optar em contratar 

agentes públicos sob regime de emprego (trabalhista), ao invés de cargo (regime 

estatutário). 

Nesses casos, a natureza do vínculo que unirá o servidor ao Estado será contratual 

(negócio jurídico bilateral, submetido a regras e princípios do Direito Público).  

 

INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

Em https://support.office.com/pt-br/article/Editar-ou-alterar-um-arquivo-PDF-

5a316914-6901-470a-9dcd-fe87a51ceed4,  

• Para adicionar ou editar texto em um PDF criado em um programa do Office, como o 

Excel ou o Publisher, comece com o arquivo original do Office. Abra esse arquivo no 

programa do Office, faça as alterações e salve o arquivo no formato PDF novamente. 

• Para converter um PDF e editá-lo no Word 2013 ou Word 2016, confira Editar conteúdo 

PDF no Word. 

• Ou use uma ferramenta de conversão de PDF de terceiros para importar o seu PDF para 

um formato de arquivo do Office, fazer as alterações e salvar o arquivo no formato PDF 

novamente.  

 

Responde à questão a alternativa “C”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 21 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

Há um gravíssimo erro de interpretação por parte da candidata. 

 

Em: João finalizou um programa para auxiliar às vendas da empresa, mas foi Marcos 

quem recebeu os créditos, dizendo ter sido ele o responsável por este projeto. 

 

A expressão: ter sido ele não remete para João, e sim, para Marcos. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

https://support.office.com/pt-br/article/Editar-ou-alterar-um-arquivo-PDF-5a316914-6901-470a-9dcd-fe87a51ceed4
https://support.office.com/pt-br/article/Editar-ou-alterar-um-arquivo-PDF-5a316914-6901-470a-9dcd-fe87a51ceed4
https://support.office.com/pt-br/article/salve-o-arquivo-no-formato-PDF-d85416c5-7d77-4fd6-a216-6f4bf7c7c110
https://support.office.com/pt-br/article/Editar-conte%C3%BAdo-PDF-no-Word-b2d1d729-6b79-499a-bcdb-233379c2f63a
https://support.office.com/pt-br/article/Editar-conte%C3%BAdo-PDF-no-Word-b2d1d729-6b79-499a-bcdb-233379c2f63a
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QUESTÃO 22 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

II- A comunicação é uma atividade administrativa que tem por objetivo proporcionar 

informação e compreensão necessárias para que as pessoas possam conduzir-se nas suas 

tarefas. 

III- A comunicação é uma atividade administrativa que tem por objetivo proporcionar as 

atitudes necessárias que promovam motivação, cooperação e satisfação no trabalho. 

 

Ambas as assertivas estão corretas. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 28 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

Acreditamos que o Edital não foi lido pelo candidato. 

 

O conteúdo se encaixa perfeitamente no rol dos ESPECÍFICOS. 

 

 

INDEFERIDO 

 
QUESTÃO 33 

 
Não procedem as alegações do recorrente. 

 

A questão está correta, sem erros nem vícios. 

 
INDEFERIDO 
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QUESTÃO 35 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

Acreditamos que o Edital não foi lido pelo candidato. 

 

O conteúdo se encaixa perfeitamente no rol dos ESPECÍFICOS. 

 

A questão aborda o assunto Segurança da Informação e foi extraída do livro, Sistemas 

Operacionais Modernos 3ed Tanenbaum Português Item 9.7 Malware Pag 412. A opção 

correta é o item c). A questão pediu o item incorreto, o item está errado pelo fato de 

afirmar que os vírus computacionais se autorreplicam, essa característica de replicar 

pertence a ameaça conhecida por Vermes. Logo o item está falso.  

 

INDEFERIDO 

 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital 001/2017 que rege 

este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 04 de outubro de 2017.    

 

   CONSULPAM 


